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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

III - a observância de etiqueta respiratória, cobrindo a boca com o antebraço ou 
lenço descartável ao tossir ou espirrar. 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS 

Art. 3° . Ficam determinadas, diante das evidências científicas e análises sobre as 
informações estratégicas em saúde, limitadamente ao indispensável à promoção e à 
preservação da saúde pública, com fundamento no art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID- 
19 (novo Coronavírus), em todo o território do Município de Roque Gonzales, as medidas de 
que trata este Decreto. 

Seção I 

Das medidas de prevenção ao COVID-19 nos estabelecimentos comerciais e 
industriais 

Art. 4º. São de cumprimento obrigatório por estabelecimentos comerciais e industriais, 
restaurantes, bares e lanchonetes, quando pennitido o seu funcionamento, para fins de 
prevenção à epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus), as seguintes medidas: 

I - higienizar, após cada uso, durante o período de funcionamento e sempre quando do 
início das atividades, as superficies de toque (mesas, equipamentos, cardápios, teclados, etc.), 
preferencialmente com álcool em gel setenta por cento ou outro produto adequado; 

II - higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo, a cada três horas, 
durante o período de funcionamento e sempre quando do início das atividades, os pisos, as 
paredes, os forro e o banheiro, preferencialmente com água sanitária ou outro produto 
adequado; 

III - manter à disposição, na entrada no estabelecimento e em local de fácil acesso, 
álcool em gel setenta por cento, para a utilização dos clientes e dos funcionários do local; 

IV - manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar condicionados 
limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa aberta ou 
qualquer outra abertura, contribuindo para a renovação de ar; 

V - manter disponível "kit" completo de higiene de mãos nos sanitários de clientes e de 
funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool em gel setenta por cento e toalhas de papel 
não reciclado; 

VI - manter louças e talheres higienizados e devidamente individualizados de forma a 
evitar a contaminação cruzada; 

VII - adotar sistemas de escalas, de revezamento de turnos e de alterações de jornadas, 
para reduzir fluxos, contatos e aglomerações de seus funcionários; 

VIII - diminuir o número de mesas ou estações de trabalho ocupadas no 
estabelecimento de forma a aumentar a separação entre elas, diminuindo o número de 
pessoas no local e garantindo o distanciamento interpessoal de, no mínimo, dois metros; 

IX - fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro sistema eficaz para 
evitar filas ou aglomeração de pessoas; 

X - dispor de protetor salivar eficiente nos serviços ou refeitórios com sistema de 
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